
 

ANEXO II - DESCRIÇÃO DO TESTE DE APTIDÃO 

 

➢ Os(as) candidatos(as) passarão por testes de aptidão com a finalidade de avaliar as 

condições físicas, técnicas, cognitivas e artísticas para ingresso nos cursos de dança, 

identificando seu potencial de desenvolvimento e adequação às exigências específicas da 

modalidade.   

➢ Fase única Danças Urbanas – Os (as) candidatos (as) passarão por avaliações do aspecto 

artístico-musical, coordenação motora, cognitivo e expressão artística. Será aplicada além 

dos itens descritos acima, a avaliação da técnica do Hip Hop Dance Coreográficos, entre 

outros de acordo com o nível exigido dentro do programa de ensino aplicado na EFG em 

Artes Basileu França para o qual o candidato está inscrito.  

➢ Fase única Dança Moderna e Contemporânea – Os (as) candidatos (as) passarão por 

testes de habilidades específicas para as danças contemporâneas como: musicalidade, 

coordenação motora, expressão artística, flexibilidade, e movimentos de dança 

contemporânea como cloches, rolamentos, transferências de peso e movimentos a partir 

das articulações, deslocamentos em planos baixo, médio e alto e sequência coreográfica 

que será ensinada durante o teste.  

➢ Para o teste recomenda-se usar roupas adequadas, como: calça ou short legging, meia e 

tênis;  

➢ No dia do teste o (a) candidato (a) precisa entregar preenchido o Questionário de 

Avaliação Nutricional Dietoterápica e o Formulário de Avaliação Física (ANEXO - XII e 

XIII), que estará disponível nos anexos.  

➢ Os participantes devem, obrigatoriamente, chegar com antecedência ao horário estipulado 

na tabela em anexo, para a organização das provas. A prova será realizada conforme o 

horário previsto, podendo ser iniciada entre 15 e 30 minutos após o horário marcado, e 

sua duração poderá ser prorrogada pelo mesmo período. O(a) candidato(a) que não 

comparecer no horário estipulado será desclassificado(a).  

➢ O(a) candidato(a) deverá permanecer durante todo o período previsto no edital (Quadro 

de Testes – Anexo III).  

➢ Solicita-se aos(as) candidatos(as) atenção à idade exigida para cada curso.  

➢ Serão homologados os(as) candidatos(as) que atingirem a idade mínima para ingresso na 

turma e aprovados os candidatos (as) que obtiverem média igual ou superior a 6,0 pontos.  

➢ Serão eliminados do Processo Seletivo:  

 

. Os(as) candidatos(as) ausentes;  

b. Os(as) candidatos(as) considerados NÃO APTOS(as) ou com média inferior a 6,0 

pontos, conforme avaliação da comissão examinadora, cuja decisão é irrecorrível;  

c. Os(as) candidatos(as) que não comparecerem no horário estipulado.  

 


